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DECRETO-LEI N.º 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................................................................................

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

EM GERAL
..................................................................................................................................................................

Corrupção passiva
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de
tal vantagem:

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa.
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 .
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever
funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de
dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou

descaminho (art. 334):
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990.

...................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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LEI N.º 8.429, DE 02 DE JUNHO DE  1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na
administração pública direta, indireta ou fundacional e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor ou não,
contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou
de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta
por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade
praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido
ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se,
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades
mencionadas no artigo anterior.
...................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N.º 4.410, DE 07 DE OUTUBRO DE 2002

Promulga a Convenção Interamericana contra a
Corrupção, de 29 de março de 1996, com reserva para
o art. XI, parágrafo 1º, inciso c.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 152,
de 25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em
Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c";

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto de 2002,
nos termos de seu artigo XXV;

D E C R E T A :

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em
29 de março de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c".

* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.534, de 19/12/2002 .

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO

Preâmbulo

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,
CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições públicas e atenta

contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o desenvolvimento integral dos povos;
CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para a

estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o combate a toda
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forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção especificamente
vinculados a seu exercício;

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições democráticas e evita
distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral social;

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que se serve o
crime organizado para concretizar os seus fins;

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma
consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de reforçar a
participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção;

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência
internacional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la eficazmente;

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento internacional que
promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, de modo especial, para
tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de corrupção no exercício das
funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, bem como a respeito dos bens que
sejam fruto desses atos;

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos entre a
corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as atividades
comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis;

TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos Estados
erradicar a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação neste campo seja
efetiva; e

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção
no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente vinculados a seu exercício,

CONVIERAM em assinar a seguinte

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO

Artigo I
Definições

Para os fins desta Convenção, entende-se por:
"Função pública" toda atividade, temporária ou permanente, remunerada ou honorária

realizada por uma pessoa física em nome do Estado ou a serviço do Estado ou de suas entidades, em
qualquer de seus níveis hierárquicos.

"Funcionário público", "funcionário de governo" ou "servidor público" qualquer funcionário
ou empregado de um Estado ou de suas entidades, inclusive os que tenham sido selecionados,
nomeados ou eleitos para desempenhar atividades ou funções em nome do Estado ou a serviço do
Estado em qualquer de seus níveis hierárquicos.

"Bens" os ativos de qualquer tipo, quer sejam móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e
os documentos e instrumentos legais que comprovem ou pretendam comprovar a propriedade ou
outros direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à propriedade ou outros direitos.
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Artigo II
Propósitos

Os propósitos desta Convenção são:

l. promover e fortalecer o desenvolvimento, por cada um dos Estados Partes, dos
mecanismos necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção; e

2. promover, facilitar e regular a cooperação entre os Estados Partes a fim de
assegurar a eficácia das medidas e ações adotadas para prevenir, detectar, punir e erradicar a
corrupção no exercício das funções públicas, bem como os atos de corrupção especificamente
vinculados a seu exercício.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 348, DE 2005

Aprova o texto da Convenção das Nações Unidas
contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-Geral da
Organização das Nações Unidas em outubro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica aprovado o texto da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção,
adotada pela Assembléia-Geral da Organização das Nações Unidas - ONU em outubro de 2003 e
assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, em Mérida, no México, na Conferência de Alto Nível,
realizada sob os auspícios do Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crimes e do Governo do
México.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
alterem a referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de maio de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal


